
único item, podendo verificar conforme registrado no chat mensagem. Estas informações estão disponíveis
gratuitamente no endereço eletrônico www.supel.ro.gov.br.

Porto Velho, 26 de maio de 2022.
Izaura Taufmann Ferreira

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL
Matrícula 300094012

Protocolo 0029121573

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP

Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada por força
das disposições contidas Portaria nº 125 de 13/10/2021, publicada em 15/10/2021 e Portaria nº 33 de 15/03/2022,
publicada em 16/03/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 617/2021/SUPEL/RO. Tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037.126147/2021-44. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na confecção de material de consumo crachás com cordão em poliéster e
prendedores metálicos tipo jacaré e/ou argola, pelo período de 12 meses, a pedido da Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC. Valor Estimado:  R$ 16.414,64. Data de Abertura: 09 de junho de
2022, às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). Endereço Eletrônico:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Instrumento Convocatório e todos os
elementos integrantes encontram-se disponíveis na íntegra para consulta e retirada no endereço eletrônico acima
mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão
prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9268,
ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em
Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. Porto Velho/RO, 26 de maio de 2022.

GRAZIELA GENOVEVA KETES
Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL-RO

Protocolo 0029133896

AVISO
AVISO DE REVOGAÇÃO
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 129/2022/SEDUC/RO. Processo nº 0029.501081/2021-85/SEDUC/RO.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de controle integrado de vetores e pragas urbanas – desinsetização, desratização, descupinização e manejo,
incluindo o fornecimento de todo material necessário à adequada prestação de serviços (isca, equipamentos,
ferramentas EPI´S, uniformes, etc) por um período de 12 meses, em atendimento às unidades escolares da rede
pública estadual e unidades administrativas da SEDUC.
A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº N.º 48/SUPEL-CI,
publicada no DOE do dia 13 de abril de 2022, torna público, aos interessados e, em especial, às empresas que
retiraram o edital, que o certame licitatório em epígrafe está REVOGADO, em conformidade com o previsto no Art.
49 da Lei Federal nº 8.666/93, considerando que houve equívoco na forma de cadastrar os itens/ lotes do pretenso
certame no sistema gerenciador - Comprasnet, prejudicando o cadastro das propostas pelos interessados, bem
como a fase de lances, conforme ata da sessão. Informamos que iremos publicar novo certame para repetição.
Outras informações através do telefone: (69) 3212-9270. Publique-se. Porto Velho - RO, 27 de maio de 2022.
MARIA DO CARMO DO PRADO. Pregoeira Ômega/SUPEL

Protocolo 0029147698

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 148/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

27/
05/2022

Data da Publicação da
Homologação:

19/
05/2022

Processo
nº

0026.555147/ 2021-
87

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS
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Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de Cesta de Alimentos, Agua Mineral, Material de Limpeza e
Kit de Higiene Pessoal., visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Assistência e do
Desenvolvimento Social - SEAS.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido
do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
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utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo
de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que
a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

Aquisição de Cestas de
Alimentos, devendo conter em
cada uma no mínimo os
seguintes itens:
• 02 Pacotes de Arroz Agulhinha,
tipo 1, longo fino, pacote de 5kg
- SOLTINHO;
• 03 Pacotes de Feijão carioca,
tipo 1, pacote de 1kg -
PRIMAVERA;
• 02 Unidades de Óleo vegetal
comestível, matéria-prima soja,
refinado. Garrafa Pet de 900ml -
CONCORDIA;
• 02 Pacotes de Macarrão, tipo
comum, formato espaguete,
pacote de 500g - DALLAS;
• 02 Pacotes de Açúcar, tipo
cristal, matéria-prima cana de
açúcar pacote de 1 Kg -
BARRALCOOL;
• 04 Pacotes de Leite em pó,
tipo integral, embalagem
aluminizada internamente,
pacote de 200g - NILZA;

sexta-feira, 27 de maio de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 98 - 58

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12420
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 27/05/2022, às 13:17



0001

• 03 Unidades de Sardinha em
conserva, em óleo vegetal
comestível, lata de 125g -
ROBINSON CRUSOE;
• 01 Pacote de Sal, refinado e
iodado não tóxico, de acordo
com a legislação vigente, pacote
de 1kg - LEBRE;
• 02 Pacotes de Café, tipo
moído, torrado, embalagem
aluminizada internamente,
pacote de 500kg - URUPA;
• 01 Pacotes de Biscoito doce,
tipo maisena ou maria,
embalagem dupla, pacote de
400g - NAGA;
• 01 Pacote de Farinha de
mandioca, grupo farinha seca,
subgrupo fina, classe amarela,
pacote de 500g - TIA ELIZA;
• 03 Pacotes de Carne bovina
salgada ( charque ) - curada e
seca, ponta de agulha, de 1ª
qualidade, com baixo teor de
gordura, embalado à vácuo em
pacotes de 500g - RIOMAR;
• 02 Unidades de Extrato de
tomate simples e concentrado,
em saches de 340g - FIGINI;
• 01 Pacote de Farinha de Trigo,
branca, especial, tipo I, pacote
de 1kg. Livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitos e
larvas - VIROIOSA.

1.254,00 CESTAS VARIADAS R$ 252,06 R$ 246,95 -2,03

STAR
COMERCIO DE
SUPRIMENTOS

EIRELI

Aquisição de Cestas de
Alimentos, devendo conter em
cada uma no mínimo os
seguintes itens:
• 02 Pacotes de Arroz Agulhinha,
tipo 1, longo fino, pacote de 5kg;
Livre de sujidades, materiais
terrosos, parasitos e larvas -
SOBERANO;
• 01 Pacote de Feijão carioca,
tipo 1, pacote de 1kg, Livre de
sujidades, materiais terrosos,
parasitos e larvas -
BRASILEIRINHO;
• 02 Unidades de Óleo vegetal
comestível, matéria-prima soja,
refinado. Garrafa Pet de 900ml -
SOYA;
• 04 Pacotes de Macarrão, tipo
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0002

comum, formato espaguete,
pacote de 500g - LIANE;
• 02 Pacotes de Açúcar, tipo
cristal, matéria-prima cana de
açúcar pacote de 1 Kg - DOCE
DIA;
• 04 Pacotes de Leite em pó,
tipo integral, embalagem
aluminizada internamente,
pacote de 200g - NILZA;
• 03 Unidades de Sardinha em
conserva, em óleo vegetal
comestível, lata de 125g -
PESCADOR;
• 01 Pacote de Sal, refinado e
iodado não tóxico, de acordo
com a legislação vigente, pacote
de 1kg - MOC;
• 02 Pacotes de Café, tipo
moído, torrado, embalagem
aluminizada interna, pacote de
500kg - JAMARI;
• 01 Pacote de Biscoito doce,
tipo maisena ou maria,
embalagem dupla, pacote de
400g - PRODASA;
• 03 Pacotes de Farinha de
Trigo, branca, especial, tipo I,
pacote de 1kg. Livre de
sujidades, materiais terrosos,
parasitos e larvas - CONSOLATA;
• 02 Pacotes de Farinha de
Milho, em flocos grandes,
amarela, sem sal, pacote de
1kg, livre de sujidades, materiais
terrosos, parasitos e larvas -
NUTRIVITA;
• 02 Unidades de Extrato de
tomate simples e concentrado,
em saches de 340g - OLE;
• 02 Pacotes de Fubá de milho,
refinado, tipo 1, pacote de 1kg,
livre de sujidades, materiais
terrosos, parasitos e larvas -
BERNARDO.

351,00 CESTAS VARIADAS R$ 208,70 R$ 208,00 -0,34

NORTE
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS

LTDA
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0003

Aquisição de Kits de Higiene
Pessoal, devendo conter em
cada um no mínimo os seguintes
itens:
• 01 Unidade de Sabonete
cremoso, aspecto físico sólido,
perfumado, embalagem com
peso mínimo de 90g - VIDA;
• 01 Unidade de Escova dental,
material cerdas náilon, material
cabo plástico, tipo cabo reto,
aplicação adulto, características
adicionais cabo ligeiramente
flexível, tipo cerdas macias -
MEDFIO;
• 01 Unidade de Creme dental,
com flúor, uso adulto,
embalagem com peso mínimo de
90gr - FREE DENT;
• 01 Pacote de Papel higiênico,
material celulose, comprimento
30 cm, largura 10 cm, tipo
picotado, folhas simples, cor
branca, macio e sem perfume,
embalagem com 04 rolos -
PIRAY;
• 01 Unidade de Desodorante
antitranspirante, tipo roll on,
contendo no mínimo 50ml - RED
APPLE.

5.016,00 KITS VARIADAS R$ 22,86 R$ 15,05 -
34,16

M C INDUSTRIA
E COMERCIO
DE PAPEIS

LTDA

0004

Água mineral, em embalagem
plástica, sem gás, características
adicionais: com tampa de rosca

e lacre, rótulo c/ validade,
Garrafa de 02 LT

150.480,00 GARRAFAMINALINDA R$ 4,37 R$ 1,99
-

54,46

M C INDUSTRIA
E COMERCIO
DE PAPEIS

LTDA

Aquisição de Kits de Limpeza,
devendo conter em cada um no
mínimo os seguintes itens: 2 PCT
Saco plástico lixo, de polietileno,

com capacidade de 100 litros,
reforçado, na cor preta,

embalagem com 05 und - LAIRE ;
1 PCT Sabão barra, 200 g por

unidade, glicerina, na cor
amarela, embalado em saco

plástico, embalagem com 05 und
- JAMARY; 2 UND Pano limpeza
de algodão, comprimento 70,

largura 47, características
adicionais, lavado e alvejado,

aplicação limpeza geral - MATEX;
2 UND Sabão pó, aplicação

limpeza geral. Embalagem de

sexta-feira, 27 de maio de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 98 - 61

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12420
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 27/05/2022, às 13:17



0005

500g - BLUE; 1 UND Esponja
limpeza multiuso, material

espuma / fibra sintética, formato
retangular, abrasividade alta,

aplicação limpeza geral,
características adicionais dupla
face, embalagem com 04 und -
JEITOSA; 1 PCT Esponja de aço,

material lã de aço carbono,
formato retangular, aplicação
utensílios e limpeza em geral,

características adicionais textura
macia e isenta de sinais de

oxidação, peso 60g, embalagem
com 08 und - QLUSTRO; 1 UND
Vassoura, uso doméstico para
limpeza geral, propriedades

mínimas: com cepa em plástico
ou madeira, medindo no mínimo

22 cm, com cerdas de nylon,
cabo de madeira ou metal,

medindo no mínimo 120 cm com
cabo rosqueado - CARVALHO; 1
UND Rodo, (Puxa e Seca) com

cepa de madeira ou plástico, no
mínimo com 39 cm, em E.V.A
Duplo, cabo de madeira ou

metal, medindo no mínimo 120
cm, com sistema de rosca -
PIRAY; 1 UND Pá para lixo

plástica, medindo no mínimo
AxLxP(cm) com no mínimo de
5x27x19 - CARVALHO; 1 UND

Balde, material plástico, material
alça arame galvanizado,

capacidade no mínimo de 12
litros - LM;

418,00 KITS VARIADAS R$ 82,23 R$ 74,28 -9,67

M C INDUSTRIA
E COMERCIO
DE PAPEIS

LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

05.252.941/
0001-36

STAR COMERCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI

Jose Camacho, 1146 -
olaria

PORTO
VELHO - RO

EDSON DE
ALMEIDA

MAGALHÃES

810.710.192-
87

(69)
3015-
0057

37.306.014/
0001-48

NORTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS LTDA

Av Jamari, 2186 Quadra
Especial 05: Setor 01

ARIQUEMES
- RO

ANDERSON JOSE
GONÇALVES 582.078.30263

: (69)
98412-
6920
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19.288.989/
0002-90

M C INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS

LTDA

AV PRINCESA ISABEL,
2120 - SERRARIA

GUAJARA-
MIRIM - RO

CAROLINA NAZIF
RASUL

936.979.962-
15

(69)
3226-
2504

Protocolo 0029064837

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 156/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

27/
05/2022

Data da Publicação da
Homologação:

20/
05/2022

Processo
nº

0070.494809/ 2021-
08

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual a contratação de empresa para realização de serviço de instalação de
infraestrutura de rede sem fio com fornecimento de material e de empresa para o fornecimento de materiais
elétricos, visando atender as necessidades da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e
Comunicação - SETIC
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
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